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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: DEPUTADO MARTINS MACHADO)

Dispõe sobre a obrigatoriedade daDispõe sobre a obrigatoriedade da
informação da tipagem sanguíneainformação da tipagem sanguínea
e do fator Rh na emissão doe do fator Rh na emissão do
documento de identificação dedocumento de identificação de
recém-nascidos a ser expedido porrecém-nascidos a ser expedido por
hospitais e maternidades dohospitais e maternidades do
Distrito Federal.Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

 

Art. 1º É obrigatória a informação do tipo sanguíneo e o fator Rh dos recém-nascidos
e seus pais, juntamente com os demais elementos identificadores de nascimento, por meio de
certidão a ser fornecida por maternidades e hospitais da rede pública e particular de saúde do
Distrito Federal.

Art. 2º Os estabelecimentos responsáveis terão o prazo de 90 (noventa) dias para
promoverem as medidas necessárias ao cumprimento desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICAÇÃOJUSTIFICAÇÃ O

 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária que dispõe sobre a obrigatoriedade da
informação da tipagem sanguínea e do fator Rh na emissão do documento de identificação de
recém-nascidos a ser expedido por hospitais e maternidades do Distrito Federal.

A informação do tipo sanguíneo por vezes é desconhecida por muitos adultos, os
quais por mera desinformação pode ocasionar uma perda considerável de tempo em uma
emergência médica, que pode custar até mesmo a sua vida de uma pessoa.

A realização do exame de tipo sanguíneo do recém nascido e seu registro obrigatório
da certidão de nascido vivo e na certidão de nascimento só trará vantagens aos recém-
nascidos, como: detecção precoce de doenças, utilização em casos de emergências médicas,
tanto na idade infantil, como na vida adulta, bem  como, para doações de sangue e
transfusões.

Assim, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos nobres
Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante projeto de lei.

Sala das Sessões,          /                     de 2020.
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DESPA CHO DESPACHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPLSPL para indexações, em
seguida ao SACPSACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito na CA SCAS (RICL, art. 64, § 1º, II) e, em análise de mérito e
admissibilidade, na CEO F CEO F (RICL, art. 64, II, § 1º) e, em análise de admissibilidade CCJ CCJ
(RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 27 de outubro de 2020
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